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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0691/2022
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

DEVIDAMENTE  HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO
(CREA/CAU)  PARA  EXECUÇÃO  DE  REFORMA  DE
BANHEIROS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO TANCREDO
DE  ALMEIDA  NEVES,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS,  DIREÇÃO  TÉCNICA,  EQUIPAMENTOS  E
MÃO  DE  OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-
ESTRUTURA  NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO
OBJETO  LICITADO,  CONFORME  MEMORIAL
DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍS ICO-
F I N A N C E I R O ,  E  A S  D E M A I S  C O N D I Ç Õ E S
ESPECIFICADAS  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Trata-se do julgamento dos Documentos de Habilitação
apresentados pelas empresas:

· 3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
· A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
· CONSTRATOM CONSTRUÇÕES LTDA
· LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU
Considerando que a documentação de habilitação

jurídica  foi  analisada pelo Departamento Jurídico e pela
Comissão Municipal de Licitação, sendo que a empresa:

·  CONSTRATOM  CONSTRUÇÕES  LTDA:  não
apresentou o Contrato Social descumprindo o item 6.1.2. do
Edital.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  técnica  pelo
Departamento de Infraestrutura, através da arquiteta Srª
Marina Melo Costa, sendo que:

·  CONSTRATOM  CONSTRUÇÕES  LTDA:  não
apresentou  o  contrato  de  prestação  de  serviços  com o
engenheiro  que  apresentou  os  acervos  técnicos,
descumprindo  o  item  6.1.26  “b”  do  Edital.

Considerando  o  parecer  sobre  a  análise  da
documentação  de  qualificação  econômica  financeira
pelo  Departamento  de  Contabilidade,  através  dos
contadores,  Senhores Camila  A.  N.  Agostinho Cardoso e
André Nikaido, atestando que as empresas:

·  3MP  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LTDA:
atendeu  aos  requisitos  do  edital,  itens:  6.1.12,  6.1.13,
6.1.14 “d” e “e” e 6.1.15. Não cumpriu o item 6.1.14 “a”
pois  não  houve  apresentação  da  autenticação  do  Livro
Diário na Junta Comercial.

· A F – SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA: atendeu
aos requisitos do edital, itens: 6.1.12, 6.1.13 e 6.1.14 “d” e
“e”.  Não  cumpriu  os  itens  6.1.14  “a”  pois  não  houve
apresentação  da  autenticação  do  Livro  Diário  na  Junta
Comercial  e  6.1.15,  pois  não  foi  possível  identificar  o
vínculo das páginas do Livro Diário,  no qual  tenha sido

transcritos  o  Balanço  e  demonstração  de  resultado  do
exercício.

· CONSTRATOM CONSTRUÇÕES LTDA: atendeu aos
requisitos do edital, itens: 6.1.12, 6.1.13, 6.1.14 “a”, “d” e
“e” e 6.1.15.

· LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU: atendeu aos
requisitos  do  edital,  itens:  6.1.12,  6.1.13,  6.1.14  “d”  e
6.1.15. Não cumpriu os itens 6.1.14 “a” pois não houve
apresentação  da  autenticação  do  Livro  Diário  na  Junta
Comercial e 6.1.14 “e” pois os dados apresentados na folha
440  não  estão  de  acordo  com  o  Balanço  Patrimonial
apresentado.

O julgamento da Comissão Municipal de Licitação:
Como  princípio  específico  da  licitação,  tem-se  a

vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em
regra,  é  o  edital  que  deve  definir  tudo  que  é  importante
para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão,
é  que  a  doutrina  diz  que  o  edital  é  lei  interna  da
licitação,  ficando  a  ele  estritamente  vinculada,
conforme  previsto  no  art.  41  da  Lei  Federal  n.º
8666/93.

Diante do exposto e considerações acima a Comissão
Municipal de Licitação julga inabilitada as empresas:

·  3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA: Não
cumpriu o item 6.1.14 “a” pois não houve apresentação da
autenticação do Livro Diário na Junta Comercial.

·  A F  –  SERVIÇOS E  CONSTRUÇÕES LTDA:  Não
cumpriu os itens 6.1.14 “a” pois não houve apresentação
da autenticação do Livro Diário na Junta Comercial e 6.1.15,
pois  não  foi  possível  identificar  o  vínculo  das  páginas  do
Livro Diário,  no qual  tenha sido transcritos  o Balanço e
demonstração de resultado do exercício.

·  CONSTRATOM  CONSTRUÇÕES  LTDA:  não
apresentou o Contrato Social descumprindo o item 6.1.2. do
Edital e não apresentou o contrato de prestação de serviços
com o  engenheiro  que  apresentou  os  acervos  técnicos,
descumprindo o item 6.1.26 “b”.

· LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU: Não cumpriu
os  itens  6.1.14  “a”  pois  não  houve  apresentação  da
autenticação do Livro Diário na Junta Comercial e 6.1.14
“e” pois os dados apresentados na folha 440 não estão de
acordo com o Balanço Patrimonial apresentado.

Sendo assim, tendo em vista que todas as empresas
foram  inabilitadas,  encaminhamos  o  processo  ao
Departamento  Jurídico  para  análise  e  parecer.

São Joaquim da Barra, 25 de abril de 2022.
Sérgio Oliveira Porssionatto

Luís Carlos Feliciano
Andressa Borba da Silva

PROCURADORIA
PROCESSO N.º 691/2022
Diante  do  relatório  apresentado  pela  Comissão  de

Licitação em que todas as licitantes foram inabilitadas por
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descumprimento ao Edital, conforme bem discriminado no
relatório, smj, entendo pela aplicação do artigo 48, §3° da
Lei 8666/93 que dispõe:

Art. 48. Serão desclassificadas:
§ 3" Quando todos os licitantes forem inabilitados ou

todas as propostas forem desclassificadas, a administração
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a
apresentação  de  nova  documentação  ou  de  outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo,
facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.

À Comissão de Licitação.
Leonardo A. Salgueiro Pires

Procurador Jurídico
...........................................................................................................
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